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Resolução Nº 01/2020                                  João Pessoa, 18 de Março de 2020. 
 
Aos Clubes participantes do Campeonato Paraibano da 1ª Divisão 2020; 
 
À imprensa Paraibana e Público em geral; 
 
 
Caros Senhores, 
 
 

Considerando que a Federação Paraibana de Futebol é a promotora do 
Campeonato Paraibano da 1ª Divisão 2020; 

Considerando a Recomendação da Sociedade Brasileira de Infectologia no 
sentido de que Organizadores devem avaliar a possibilidade de cancelar ou adiar a 
realização de eventos com a presença de muitas pessoas; 

Considerando a Recomendação nº 004/2020 do Ministério Público (NUDETOR) 
para a suspensão dos jogos restante do Campeonato Paraibano de Futebol Profissional 
2020, ou que, em caso de não haver a suspensão, que sejam realizadas as partidas sem 
a presença do torcedor; 

Considerando que a Confederação Brasileira de Futebol (CBF) em reunião realizada 
nesta terça-feira, dia 17/03/2020, com os presidentes das federações recomendou a paralização 
de todas as competições estaduais. 

Considerando a recomendação do governo do estado da Paraíba em não realizar 
Eventos de Massa pelo prazo de noventa dias;  

Considerando que todas as instituições de esportes estão suspendendo suas 
atividades e suas competições em todo o Brasil; 

Considerando que essa pandemia do Coronavírus (COVID-19) tem se alastrado 
por todo o mundo e a necessidade momentânea de evitar aglomerações de pessoas; 
 
 A Presidente da Federação Paraibana de Futebol, Michelle Ramalho, RESOLVE: 
 

1- Suspender o Campeonato Paraibano 2020 por prazo indeterminado. 
 

2- Paralisar todos os serviços prestados pela Federação Paraibana de Futebol, 
ficando atendendo em regime de plantão de segunda a sexta-feira das 14:00 
ás 18:00 h. 
 

3- Essa resolução entra em vigor em 19/03/2020                         
 

                                                                    
Michelle Ramalho 

Presidente da FPF 
 

 
 


